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PROCESSO SELETIVO DE PESSOAL 

EDITAL Nº 004/2017  
REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA 

 

 
O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL DO RIO GRANDE DO SUL, doravante 

denominado SENAR-RS, representado pelo seu Superintendente, o Senhor GILMAR TIETBÖHL, no uso de suas 
atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital para divulgar o que segue: 
 

1. RESULTADO DOS RECURSOS DA ANÁLISE CURRICULAR: Tendo sido julgada procedente parte dos 
recursos interpostos, divulga-se novo Relatório de Candidatos Habilitados, conforme Anexo I deste Edital. Os 
pareceres encontram-se disponíveis no SENAR-RS e no site www.objetivas.com.br, inclusive para os recursos 
julgados improcedentes. 

 
2. REABERTURA PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: Todos os candidatos inscritos e 

considerados NÃO HABILITADOS estão listados no Anexo II do presente Edital, com o motivo de sua não 
habilitação. Tendo sido identificada inconsistência nos dados do relatório de não habilitados anteriormente 
divulgado, para continuar participando do Processo de Seleção de Pessoal, os candidatos que permanecem não 
habilitados deverão complementar os documentos faltantes no dia 16/08/2017, por meio do formulário de recurso 
no site www.objetivas.com.br, na área do candidato, seguindo as orientações do site. O não encaminhamento 
dos documentos conforme exigido pelo Edital acarretará a não habilitação definitiva do candidato. 

2.1. Em 18/08/2017, após a análise da complementação supra, será divulgado o Relatório Definitivo de 
Candidatos Habilitados. 

 
3. PERÍODO PARA PAGAMENTO: Todos os candidatos que constem na relação de candidatos habilitados 

para as funções deverão providenciar a impressão do Boleto, no site www.objetivas.com.br, na área do 
candidato, e realizar o pagamento, durante o período de 16/08/2017 a 22/08/2017, para permanecerem 
participando do certame. 

 
4. PERÍODO DE ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E ATENDIMENTO 

ESPECIAL: Todos os candidatos que selecionaram a opção Pessoas com Deficiência ou Atendimento Especial 
no formulário de inscrição deverão, durante os dias 16/08/2017 a 22/08/2017, encaminhar documentação 
necessária via SEDEX, postado impreterivelmente até 17h do último dia, para o endereço da Objetiva 
Concursos Ltda. - Rua Casemiro de Abreu, nº 347, Bairro Rio Branco, Porto Alegre/RS, CEP 90420-001, conforme 
itens 3 e 4 e seus respectivos subitens do Edital nº 002/2017. 

4.1. O candidato que encaminhar a documentação para concorrer à vaga especial para Pessoas com 
Deficiência e necessitar de atendimento especial poderá utilizar o mesmo laudo para ambos os pedidos. Para 
tanto, poderá enviar ambos os requerimentos no mesmo envelope. Se enviar em envelopes separados, os laudos 
de cada envelope devem ser originais ou autenticados em cartório. 
 

5. Os Anexos deste Edital encontram-se divulgados nos sites www.objetivas.com.br e www.senar-
rs.com.br. 

 
Porto Alegre, 15 de agosto de 2017. 

       
 
 

GILMAR TIETBÖHL, 
Registre-se e publique-se.                                                                                                                  Superintendente. 
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